
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 498-C DE 2007

Estabelece notificação compulsória
nos casos de tentativa de suicí-
dio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os estabelecimentos de saúde da rede pú-

blica e privada ficam obrigados a notificar ao órgã o públi-

co competente, estadual ou municipal, os casos de a tendi-

mento a pessoas em que houve o diagnóstico de tenta tiva de

suicídio.

§ 1º O profissional e o estabelecimento de saúde

responsáveis pelo atendimento e assistência à pesso a terão

o encargo de fazer a notificação ao órgão competent e, para

a adoção de providências destinadas ao registro, so b pena

de responsabilidade administrativa, civil e crimina l.

§ 2º A notificação compulsória ao órgão público

de saúde deverá processar-se num prazo máximo de se tenta e

duas horas a contar do atendimento.

§ 3º A notificação será processada em cadastro

próprio que conterá dados de identificação e epidem iológi-

cos além da especificação dos procedimentos de saúd e utili-

zados no atendimento.

Art. 2º O órgão público de saúde, municipal ou

estadual, manterá equipe para o acompanhamento às p essoas

com o diagnóstico especificado no art. 1º.

Art. 3º O órgão público de saúde federal manterá

estatísticas atualizadas a respeito dos casos envol vendo

tentativas de suicídio atendidos nos estabeleciment os de

saúde municipais e estaduais.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado OSMAR SERRAGLIO
Relator


